
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
009 de 06  de março de 2014.
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.062/13 – LDO exercício de 2014 e dá outras providências”.

Antonio Luiz Caldas Junior, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.062, de 17 de setembro de 2013 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS /  CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÃO

PROGRAMA:

GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0003 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.05.00

OBJETIVO:
Dar sustentação ás ações e atividades públicas do município.
JUSTIFICATIVA:
Oferecer as áreas fim suporte técnico especializado necessário para a consecução dos seus serviços.
METAS

INDICADORES                                                         UNIDADE DE MEDIDA 
           INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Atendimento a demanda administrativa               Atendimento a demanda da área (%)                       100,00                         100,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)   44.454.078,57 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.21.01

ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 04

SUBFUNÇÃO:

ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 123

PROGRAMA:

GESTÃO  DA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO  DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO  DA   ATIVIDADE:  Nº  2.007

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO  FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  7.045.000,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.21.01

TRABALHO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 11

SUBFUNÇÃO:

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 331

PROGRAMA:

GESTÃO  DA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003

AÇÕES

ATIVIDADE:

VALE TRANSPORTE

CÓDIGO  DA   ATIVIDADE:  Nº  2.033

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                    Servidores atendidos (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  920.000,00  
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$60.000,00 (sessenta mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Conta
	Órgão
	Fonte
	Valor

	02.21.01.04.123.0003.2007.4.4.90.52 
	Encargos Gerais
	01
	30.000,00

	02.21.01.04.123.0003.2007.4.4.90.61 
	Encargos Gerais
	01
	30.000,00


Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com o recurso  proveniente da anulação parcial, até o limite de R$60.000,00 (sessenta mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:

	Conta
	Órgão
	Fonte
	Valor

	02.21.01.11.331.0003.2033.3.3.90.39 (703)
	Encargos Gerais
	01
	60.000,00


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Antonio Luiz Caldas Junior

Vice-Prefeito em exercício no cargo de 

Prefeito Municipal
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






Tem por objetivo o presente projeto de Lei Complementar, alterar a LDO-2014, visando a criação de ficha de despesa junto a Unidade Orçamentária (U.O.) – “Encargos Gerais do Município”, tendo por finalidade a correta contabilização da baixa da inscrição de débitos em Dívida Ativa, através do recebimento de bens.
                 


Conforme preceitua o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, o recebimento da Dívida Ativa em bens ou direitos, deverá refletir-se pela baixa do débito inscrito e a devida incorporação do bem ao patrimônio municipal, através do reconhecimento da receita e despesa orçamentária.  O valor recebido por dação em pagamento de Dívida Ativa Tributária, trata-se de receita orçamentária, nos termos do art.6º, da Lei 4.320/64, devendo esses valores serem computados nos limites constitucionais de aplicação no Ensino e Saúde.

                 


Assim, quando ocorrer tal recebimento, o “Município” estará adquirindo esse bem, objeto de dação, sendo para tanto necessária a existência de dotação orçamentária específica e o registro de duas operações:

1 -  
aquisição do bem através da Despesa 4.4.90.61 (Aquisição de Imóveis) e ou 4.4.90.52  (Equipamentos e Materiais Permanentes);

2 -  
extinção do crédito tributário através da receita – 1931.00.00.00 (Div. Ativa – Tributária).

                 


Isto posto, entendemos ser viável a “criação” de despesa com aquisição de imóveis e ou equipamentos e materiais permanentes, junto aos Encargos Gerais do Município, para a finalidade em questão, diferenciando-a das “aquisições de imóveis” existentes na Unidade Orçamentária - Secretaria de Obras e demais “equipamentos e materiais permanentes” consignados em orçamento. 

                


Será utilizado o recurso do Vale Transporte, consignado nas peças de planejamento, o qual servira de cobertura para essa “nova despesa”, sendo deduzido  o valor de 60.000,00 de cada exercício do PPA 2014-2017.

Metodologia aplicada:

Em 2014, houve empenho no valor de 789.000,00 para pagamento Vale Transporte: 

 789.000,00 ÷ 12 meses = 65.750,00/mês

Como comparativo, temos:

Média referente ao pagamento de 02 meses de vale transporte em 2014 = 41.000,00/mês 

Média referente ao pagamento de 12 meses de vale transporte em 2013 = 48.500,00/mês 






Desta forma, mesmo com o acréscimo de funcionários em virtude de concurso público e do reajuste da tarifa de ônibus, entende-se que o custo mensal com Vale Transporte  não alcançara o limite de 65.750,00/mês projetado pelo Departamento de Gestão de Pessoas.






Esclarecemos, ainda, que o valor a ser remanejado, virá da diferença (saldo) entre o valor orçado (R$980.000,00) e o valor empenhado (R$789.000,00), o qual  perfaz o montante de R$191.000,00.

   980.000,00          Orçamento 2014

 (789.000,00)          Empenhado 2014

  191.000,00           Saldo dotação disponível, de onde será remanejado 60.000,00

Valor consignado para Vale Transporte PPA  2014-2017

	2014
	    2015
	2016
	   2017

	980.000,00
	    1.000.000,00
	1.000.000,00
	  1.100.000,00
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   Redução 60.000,00   Redução 60.000,00       Redução 60.000,00        Redução 60.000,00






Juntamente com a presente proposição, encaminhamos a esta Casa de Leis alteração do PPA-2014-2017, com a mesma finalidade do presente projeto.






Aguardo, assim, seja a presente proposição aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 

Atenciosamente,

Antonio Luiz Caldas Junior

Vice-Prefeito em exercício no cargo de 

Prefeito Municipal
